RESOL UCAO ne. 03/2007

Regulamentacéo de Estagios Pés-Doutorais

RESOLVE:

Art. 1° - O Pos-Doutorado no Departamento de Pesquisas Educacionais da Fundacéo
Carlos Chagas consiste em um estagio académico, caracterizado por atividade de
pesquisa e realizado por portadores do titulo de Doutor, obtido em Programa de Pos-
Graduacdo Stricto Sensu, em Instituicdo de Ensino Superior.

§ 1° - O Projeto de Estagio de Pés-Doutorado devera estar associado a uma das linhas
de pesquisa do Departamento.

§ 2° - Cada Projeto de Estégio de Pos-Doutorado devera ser aprovado por uma
Comissdo de trés Pesguisadores Sénior, que indicard um Pesquisador-Supervisor
escol hido de comum acordo com o candidato.

§ 3° - O estégio aprovado, com seu respectivo Pesguisador-Supervisor, devera ser

informado a Presidéncia da Fundac&o.

Art. 2° - O estégio tera a duracdo minima de seis (6) meses e maxima de dois (2) anos,
podendo haver prorrogacéo pelo maximo de hum (1) ano.

8 1° - A duragdo de cada projeto sera decidida mediante proposta do candidato, com a
aprovacao da agéncia concessora da Bolsa (se for o caso) e do Pesquisador-Supervisor.

§ 2° - Os prazos poderéo ser, excepcional mente, modificados por motivos académicos e
seisto for previsto na eventual concessao de bolsa por agéncia externa.

§ 3° - Modificagbes nos prazos deverdo ser analisadas e definidas pela Comissdo que
aprovou o estégio.

8§ 4° - Em caso de estégio com duragéo superior a hum (1) ano, o Pés-Doutorando
devera apresentar relatérios anuais, sem prejuizo do disposto no Artigo 5°.

Art. 3° - A participacéo em Estégio de P6s-Doutorado ndo gera vinculo empregaticio ou

funcional entre o pos-doutorando e a Fundagdo Carlos Chagas.
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§ 1° - O pos-doutorando ndo tera direito a qualquer remuneracdo por suas atividades na
Fundagdo Carlos Chagas, tanto nos casos em que 0 Estagio se realize com bolsa de
instituicdo de fomento, como nos casos em que o Estégio se realize sem bolsa.

§ 2° - Durante o desenvolvimento do projeto, o Pos-Doutorando podera utilizar os

Servicos técnicos e académicos da Fundagdo Carlos Chagas.

Art. 4° - S80 documentos necessarios para a solicitacéo do estagio:

a) Fichade Inscricdo preenchida;

b) Copiado RG, do CPF e uma (1) foto 3x4;

c) Copiado Histérico Escolar do Doutorado e respectivo Diploma;

d) CopiadaTese de Doutorado, preferencialmente em CD;

e) Curriculum Vitae Lattes;

f) Projeto de pesquisa e plano de trabalho com cronograma e produtos previstos.

§ 1°- O Projeto e a documentacgdo do candidato ser&o examinados por uma Comisséo de
Andlise de Propostas, composta por trés (3) Pesquisadores do Departamento de

Pesquisas Educacionais, sendo um deles, necessariamente, o Pesgui sador-Supervisor.

Art. 5° - O desenvolvimento do Estagio de Pés-Doutorado serd acompanhado por meio
de relatérios de atividades e de resultados e demais produtos previstos no projeto
aprovado pela Comisséo.

§ 1° - Ao término do estagio, apos andlise do produzido, e aprovagdo, expedir-se-a a
Declarac@o de Conclusdo de Pds-Doutorado na respectiva linha de pesquisa, assinada
pelo Pesquisador-Supervisor, pelo Coordenador do Departamento e pela Presidéncia da
Fundacéo Carlos Chagas.

§ 2° - Toda producéo bibliogréafica, técnica ou artistica decorrente do estagio de Pos-
Doutorado devera mencionar, necessariamente, a condi¢cdo de Pos-Doutorando do
Departamento de Pesquisas Educacionais da Fundagdo Carlos Chagas.

Art. 6° - Beneficios que resultem de bolsas externas concedidas ao pos-doutorando,

incluindo materiais de consumo restantes e permanentes, serdo incorporados ao
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Departamento de Pesquisas Educacionais da Fundagdo Carlos Chagas, ao fina do
periodo de estégio.

Art. 7° - Esta Resolucdo entrard em vigor na presente data, revogadas as disposicoes em

contrério.

Séo Paulo, 05 de dezembro de 2007.

Prof. Dr. Rubens Murillo Marques
Diretor Presidente



